
ESTADO DA BAHIA

Prefeitura Municipal de IBIÒUÍRa-

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO N° 020/2020 •DISPENSA N" 020/2020

Contrato de Prestação de Serviço que
entre st celebram o MUNICÍPIO DE
IBIQUERA e a MILWATS COMEL
DE MATÉRIAS ELÉTRICOS
LIDA.

APREFEITURA MUNICIPAL DE IBIQUERA/BAHIA, inscrita no CNPJ sob on" 13.718.671/0001-34
com sede na Praça Sào José. 32 Centro, Iniquera, Bahia. CEP: 46.840-000. aqui representada pelo
Prefeito Municipal, Sr Ivan ClauOir' de Almeioa ;es.dente nesta cidade de Ibiquera, Bahia df. agors
em diante denominado CONTRATANTE e do outro lado a MILWATS COMEL DE MATÉRIAS
Elétricos LTDA, com endereço a Rua Flavio Silvany. Centro Itaberaba-BA. inscrita no CN^J sr.r
o n 13.798.749/0001-78, a seguir denominada CONTRATADA, resolvem celebrar o ptesenie
Contrato de pr^taçâo de serviços, autorcado pelo despacho constante no Processo Administrativo
n 023/2020. Dispensa de Licitação n" 020/2020, com fijndamento jundico conforme odisposto nc
artigo 24 inciso II. da Lei Federal n° 8.666/93 mediante condições ecláusulas seguintes.

CLÁUSULA 1"-DO OBJETO"
Contratação de empresa especiaiiiada para aquisição de materiais elétricos para suprir as dpmanua-
domunicípio de ibiquera ba

CLÁUSULA V- DA DISPENSA DE LICITAÇÃO
Integram o presente Contrato "o Processo Administrativo n** 023/2020, Dispensa de Ltcilaçáo n'
020/2020. com a proposta da CONTRATADA, bc-m como oparecer que reconhece a dispensa dfi
licitação, conforme o disposto no an. 24 inci 11 da lein" 8.666/93,

CLÁUSULA 3^ - DO REGIME DE EXECUÇÃO
ORegime de execução deste cüinratc é Inqireta eempreitada por Preço global

CLÁUSULA 4^ - DO VALOR ECONDIÇÕES DE PAGAMENTO
4.1 Opresente contraio tem ovala global de RS 6,317 50 (OITO MIL TREZENTOS p DET^afT"
REAIS ECINQÜENTA CENTAVOS) ""

4.2 Ovalor devido aCONTRATADA deverá ser pago em 1(uma) parcela pela CONTRATANTE, Apoir
apreseniflção da nota fiscat/faúira até o até o 5° (quinto) dia do mês subsequente, no valor t
condições estabelecidas neste contrato, obedecido a Lei n'4.320/64;

4.3 Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou descumpnmenio das condições pactuadas, no loan r.b rx
parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa para que a CONTRATADA , ..
providências necessárias a sua correção, passando aser considerada, para efeito de pagara ...•
data da reapresentaçâo do documento em questão corrigido eatestado

4.4 Opreço global a ser pago a CONTRATADA sera fixo e irreajustavel incluindo iooas as uesi
para a execução do contrato.
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CLÁUSULA 5' - DA VIGÉNCtA
A vigência do presente instrumento será de 2 (dois) meses compreendido entrelZ/Ol/ÍOÍO a
17/03/2020. Findo este prazo as parles não íerâo nenhuma obrigação uma para com a outra, salvo cs
pagamentos em atraso.

Parágrafo Único - Opresenie instrumento, a cntôfio da CONTRATANTE, poderá ao seu firal. ser
prorrogado mediante termo 3jíí;vo de acordo com as previsões constantes na Lei Federal n''
3.666/93.

CLÁUSULA 6'- DA EXECUÇÃO DO OBJETO
Oobjeto contratado será executado nos termos constantes neste contrato, de acordo com os valores
constantes na proposta apresentada pelaCONTP./iTADA.

CLÁUSULA 7' - DAS INCIDÊNCIAS FISCAIS
Os impostos por ventura de-^idos em razão ao faturamento de serviços abrangidos por este Cjotrai
deverão serretidos pela fonte pagadora, na ocasião do pagamento da Nota Fiscal/Fatura.

CLÁUSULA 8" - DO CREDITO ORÇAMENTÁRIO
As despesas para conter opresente correrão por conta da dotação orçameníáiia.

Dotação Orçamentária
Ór^ão/Unidade; 06.01
Atividade: 2- 33

Eiamento de despesa: S.S.S O 3ú
Fonte: -./'j

CLÁUSULA 9- - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA
9.1 Responder, por quaisquer danos que venham 3causar áUnião, Estado. Município ou a tercenos
emfunção doobjeto docontrato firmado.

9.2 Aceitar, nas mesmas condições conffatuais. os acréscimos ou supressões que se tizerem
serviços, de até 25% (vinte e cinco pa cenfoi do valor inicial atualizado do contrato

9.3 Indenizar, inclusive a terceiros, em conseqüência de eventuais danos matenais ou institucionais
causados pelo CONTFÍATADO ou seus preposlos na execução de suas atividades.

9.4 Manter durante toda a execução do tontralo as mesmas condições exigidas no momento da
contratação

9.5 Oi^ontratado será respons^ve' pelos Ju* os jue venna causar ao paOimomo do Municipi-:» pu-
imprudência ou negligencia espec^dlmeníe G.sndo aquele estiver sob seuscuidados.

CLÁUSULA 10' - DAS RESPONSABIUDADES DA CONTRATANTE
10.1 Dar ciência ã CONTRAT.ADA de quaisquer modificações que venham aocorrer neste contrato
10.2 Efetuar todos os pagamentos nas conrjrçoes pactuadas.

CUUSULA11'-DARECISÃ0
Opresente contrato será rescindioo na ocoiTència oas hipóteses previstas em especial nos --'Ugt;
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77 e78, bem como em qualquer outro dispositivo da Lei n" 8.666/93 esuas posteriores alterações, uu
mediante iniciativa expressa por escrito, de uma das partes com antecedência mínima de 30 dias.

CLAUSULA 12' - DAS PENALIDADES E MULTAS
Nos casos de atraso iniuslifitado ou mexecuçàü total ou parcial do compromisso assumidõ cotr c
contratante as sançõesadministrativas aplicadas a contratada serão

12.1 -Advertência sempre que forem constatadas Infrações leves;

1Z2 -Multa por atraso imoiivado no cumprimento dc objeto deste contrato será aplicaijo odisposto
do paragrafo primeiro dacláusula décima segunda

12.3 - Suspensão temperaria de participar de licitações e ímpedtmenEí de contratar com a
Administração Por um períoao de até 02 (dois) anos, confomie disposto no inciso III do árt 87 de i
Federal 8,666/93.

12.4 -Declaração de tnidoneidade para licitai ou contratar com aAdministração Publica coniormE
disposto no inciso IV doart, 8" na .et Feoe: ai 8.666 93

Parágrafo primeiro •Oatraso injustificado no prazo de conclusão dos serviços implicara aplicaçao
de muita correspondente a i por dia de atraso calculada sobre ovala- total do coni/3to o tirruv-
de 30% desse valor.

Parágrafo segundo •Na hipótese da subclausula antenor, oatraso injustificado por período superior
a30 dias caracterizará odescunipnfneniu lutai da obrigação, punivel com as sanções p/evistas (w.-
incisos III fc IV do caput desta clausula.

Parágrafo terceiro • Serão considerados injustificados, os atrasos nâo coinuricadoi
tempestivamente e indevidamente fundamentados, e aaceitação das justificativas ficarão ^cnte/io do
Contratante.

Parágrafo quarto • Sempre que não houver prejuízo para oContratante ás penalidades nnpostôG
poderão ser relevadas ou translormadas em outras de menor sanção, a seu critério

Parágrafo quinto - .A aplicaçác cias penaliaades será precedida da concessão da oooHurjid.;:de c-j
ampla defesa porparte da Contratada, na forma da lei.

CLAUSULA 13' - DA LEGISLAÇÃO
Opresente contrata è regido pela Lei n" 6666/93 aqual as partes se sujeitam para resolução oo;
casos em que este instrumento íot omisso, aplicando as penalidades previstas nos artigos 86 aâô do
mencionada Lei, que as partes declaram ter pleno conhecimento do teor.

CLÁUSULA 14" - DA ELEIÇÃO DE FORO
As partes elegem oForo da Corni-irca de Ruy BarDccaB.A. para dinmtr quaisquer duvidas decu-;ent-
do presente contrato.

E, por estarem assim, justos econtratados assinam opresente em 03 (irés) vias de iguãl teor, pai u/
um SC fim em presença das testemunhas abaixo assinadas /
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Ibiquera-BA, 17de janeiro de 2020.

Testemunhas:

MUNlClPIAib^BIQUERA
Ivan Claunyde Almáda

CONníWTANTE

T3.ygfi./49/0001-?8)
iHlWATS •Cniwràld' M3Í. eié tfküs IMi.

riav c^nrre
ní iro I

^ . c^íMoa J

MILWATSTTOitóL DE MATÉRIAS ELÉTRICOS LTDA
/ CONTRATADA

. ioir- -?' 5?-

PRAÇA SAO JOSÉ i2,:i'.'?ÍC làc.í - ;g Í4(;-CCC-CHP. i; 713•" OCI


